
DA - COORDENADORIA DE LICITACOES E
CONTRATOS

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026
(Processo SEI Nº 26.0.000007491-7)

 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina – Alesc – CNPJ nº 83.599.191/0001-87,
com sede na Rua Doutor Jorge Luz Fontes, nº 310 – Centro – Florianópolis/SC, CEP 88020-
900, por meio de sua Coordenadoria de Licitações e Contratos, torna público que realizará, na
forma da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas aplicáveis
ao objeto deste certame, licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, critério de
julgamento MENOR PREÇO e modo de disputa ABERTO, mediante as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 13/07/2026               
ABERTURA DA SESSÃO: 14h
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
Nº DA UNIDADE COMPRADORA: 929488
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
Atos da Mesa nº 149, de 30 de abril de 2020, nº 195, de 16 de junho de 2020, e nº 257, de
28 de maio de 2024;
Autorização para Processo Licitatório – Despacho SEI Nº 2309917; e
Processo SEI N° 26.0.000007491-7.

 
DOS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL  
 

Anexo I Termo de Referência; 

Anexo II Relação de Itens (Valores Máximos Admissíveis);

Anexo III Modelo de Proposta; 

Anexo IV Minuta do Contrato.
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I – DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de impressoras portáteis, cartuchos de
tinta e insumos para impressora Swift Pro K30, em conformidade com as especificações
constantes neste Edital e em seus Anexos.
1.2. O objeto da licitação será em lotes (grupos) conforme as tabelas constantes no Termo de
Referência.
1 .3 . Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no Sistema
Compras.gov.br e as constantes deste Edital, prevalecerão as do edital.

 
II – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA     
2.1. O valor máximo aceitável para a contratação da totalidade do objeto desta licitação é de R$
155.598,77 (Cento e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e oito reais e setenta e sete
centavos), conforme anexo dos Valores Máximos Admissíveis.
2.2. As despesas pertinentes ao objeto do presente Edital correrão à conta da Subação 001369
(Manutenção, serviços e equipamentos de informática), Elementos de Despesa 44.90.52.35
(Equip. de Processamento de Dados) e 33.90.30.17 (Material de Processamento de Dados) do
Orçamento da Alesc.
 
III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO    
3.1. O LOTE (GRUPO) 2  da presente licitação é destinado, exclusivamente, à participação de
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparada, nos termos da Lei Complementar n.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 11.488/2007
3.2. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas poderão participar também
do LOTE (GRUPO) 1.
3.3. A empresa deverá providenciar o registro de sua condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou equiparada em campo próprio do SICAF (porte da empresa) e, ainda, quando
do envio eletrônico da proposta, ter optado, se assim desejar, em campo próprio do Sistema
Compras.gov.br, pelos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006 e da Lei n. 11.488/2007,
hipótese em que declarará a observância do disposto no art. 4º, § 2º, da Lei n. 14.133/2021.
3.4. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido
no art. 3º da Lei Complementar n. 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das
demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no
Decreto n. 8.538/2015.
3.5. Poderão participar da presente licitação os interessados que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema Compras.gov.br
(www.compras.gov.br).
3.6. Os licitantes declararão, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br, que estão cientes
e de acordo com as condições contidas neste Edital, bem como que cumprem plenamente os
requisitos definidos na legislação e neste instrumento convocatório.
3.7. A existência de restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
declaração de que trata o subitem anterior seja firmada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou equiparada, aplicando-se, nessa hipótese, na fase de habilitação, o disposto
no subitem 11.15 deste Edital.
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3 . 8 . A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada ou ao direito
de preferência sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, ressalvado o disposto no
subitem anterior.
3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
sistemas relacionados no subitem anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.10. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar, na fase própria, a
inabilitação do licitante.
3.11. Os licitantes responsabilizam-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema
Compras.gov.br ou à Alesc a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.12. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de
sua proposta de preços, independentemente do resultado do procedimento licitatório.
3.13. A Alesc não se responsabilizará por eventual desconexão no Sistema Compras.gov.br.
3.14. Fica vedada a participação , na presente licitação, de:
a) pessoa física;
b) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c) pessoa jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Alesc ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
f) licitante que atue em substituição a outra pessoa  jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante;
g) agente público vinculado à Alesc;
h) consórcio de pessoas jurídicas;
i) empresas que incorrerem em outros impedimentos previstos em Lei.
3 .15 . O licitante que desistir do certame, deixando de enviar amostra ou qualquer
documentação solicitada, seja referente à fase de julgamento de proposta ou à fase de
habilitação, terá sua proposta desclassificada ou será inabilitado, conforme o caso, e sujeitar-
se-á às sanções previstas neste Edital.
3.16. Configura desistência do certame, para os fins do disposto no subitem anterior, a
solicitação de exclusão da proposta apresentada ou do lance ofertado.
3.17. A participação neste Pregão importa para o Licitante a aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos.
 
IV – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO    
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
4 . 2 . O Licitante deverá cadastrar proposta exclusivamente por meio do Sistema
Compras.gov.br, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. O Licitante deverá consignar, de forma expressa no Sistema Compras.gov.br, o valor
unitário, em reais (R$) para o item cotado, com até duas casas decimais, já considerados e
inclusos todos os tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto.
4.4. Considerando que o objeto de cada LOTE (GRUPO) deste certame será adjudicado a
ÚNICO fornecedor, é obrigatória a apresentação de proposta para TODOS os itens que
compõem cada LOTE (GRUPO) do qual o licitante pretenda participar.
4.4.1. O Sistema Compras.gov.br fará, automaticamente, a totalização dos valores das
propostas apresentadas para os itens.
4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema
Compras.gov.br, que:
a) cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT;
b) a proposta apresentada foi elaborada de forma independente e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido por qualquer
outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
d) não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos do art. 3º da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 e seguintes da referida Lei Complementar, quando
couber;
g) que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa,
atende as regras de acessibilidade previstas na legislação;
h) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6. Ao cadastrar a proposta no Sistema Compras.gov.br, a Licitante declara, além do previsto
no próprio Sistema Compras.gov.br, que está em conformidade com as exigências
estabelecidas pelas Leis Estaduais nº 10.732, de 07/04/1998, e nº 16.003, de 25/04/2013,
sendo esta última regulamentada pelo Decreto Estadual nº 1.694, de 23/08/2013.
4.7. Ao cadastrar a proposta no Sistema Compras.gov.br a Licitante também se obriga a
respeitar todas as condições previstas na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais).
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4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
Sistema Compras.gov.br, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133,
de 2021.
4.9. A falsidade da declaração de que tratam os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital.
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.
4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
4.12. A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da
Sessão Eletrônica.
 
V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA       
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras do Governo Federal, no
Sistema Compras.gov.br.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Compras.gov.br.
5.3. Cabe ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Compras.gov.br durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
 
VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS      
6.1. As propostas cadastradas pelos licitantes no Sistema Compras.gov.br que descumprirem
as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que
prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão
desclassificadas, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro.
6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
 
VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES   
7 . 1 . Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.
7.2. O Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
Sistema Compras.gov.br, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances
que deverá ser de 0,1% (um décimo por cento) que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
7.3. A cada lance ofertado, por item, o Sistema Compras.gov.br atualizará, automaticamente, o
valor global do lote (grupo).
7.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo Sistema Compras.gov.br quando houver lance ofertado nos
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
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de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
Sistema Compras.gov.br poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.
7.9. Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio www.compras.gov.br.
7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será a
reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação.
7 . 1 2 . Persistindo o empate mencionado no item anterior os critérios serão aqueles
estabelecidos na legislação vigente.
 
VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE     
8.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006
fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e às equiparadas que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar
declaração de observância desse limite.
8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento)
superior à proposta mais bem classificada, se procederá da seguinte forma:
a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de
5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e,
se atendidas as exigências deste Edital, ser vencedora;
b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada
na forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição
prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;
c) o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado
pelo Sistema Compras.gov.br, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n. 123/2006.
8 . 3 . Na hipótese de não haver classificação nos termos previstos nesta cláusula, o
procedimento licitatório prosseguirá com os demais licitantes.
 
IX – DA NEGOCIAÇÃO    
9 .1 . O Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado
para a contratação.
9 . 2 . A negociação será realizada por meio do Sistema Compras.gov.br e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.
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X –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA    
10.1. O julgamento da proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO por LOTE
(GRUPO), observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital.
10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do
preço ofertado com o valor máximo estipulado para o LOTE (GRUPO), bem como dos itens que
individualmente o compõem, e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto, conforme disposições contidas no presente Edital.
10.3. A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance ofertado após a
negociação e assinada pelo representante da empresa, conforme ANEXO III (Modelo de
Proposta), bem como outros documentos complementares eventualmente necessários, deverão
ser encaminhados via Sistema Compras.gov.br, em até 2 (duas) horas, contadas da solicitação
do Pregoeiro.
10.4. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá fornecer catálogo do produto
oferecido, contendo todos as especificações técnicas do produto, acompanhada de sua
imagem, além da marca e modelo propostos. 
10.5. Restando alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante que ofertou a melhor
proposta, em razão das especificações, da marca ou do modelo / código / referência (se for o
caso) indicados na proposta, o Pregoeiro:
a) poderá fixar prazo para que a empresa apresente amostra do objeto proposto ou declaração
expedida pelo fabricante de que o produto cotado possui as características especificadas no
Edital, ou, ainda, preste esclarecimentos complementares, como condição necessária para a
sua aceitação; e
b) suspenderá a Sessão Eletrônica, fixando data e hora para reabertura.
10.5.1. O não atendimento da diligência no prazo estabelecido ou a constatação da
desconformidade da proposta com as especificações do objeto ensejará a sua
desclassificação.
10.5.2. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada como verdadeira ou perfeita
configura comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital.
10.6. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital, sendo o respectivo
licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro.
10.7. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da
Alesc ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas (às suas expensas) externas, para orientar sua
decisão.
10.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.
10.9. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de
remuneração.
10.10. As propostas não poderão apresentar preços unitários superiores aos constantes na
planilha orçamentária da Alesc ou com preços manifestamente inexequíveis.
10.11. Não se admitirá preço total por  lote (grupo) superior ao orçamento estimado ou com
preços manifestamente inexequíveis.
10.12. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor do lote (grupo)
quanto os valores unitários estimativos da contratação.
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10.13. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste pregão.
10.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro, sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento convocatório.
10.15. Não serão motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o
entendimento da Proposta de Preços, que não venham causar prejuízo para a Alesc ou firam os
direitos dos demais licitantes.
10.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no
Sistema Compras.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na
legislação pertinente.
 
XI – DA HABILITAÇÃO   
11.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo estipulado pelo
Pregoeiro, exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br.
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa;
e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União;
f) Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Santa
Catarina (http://www.portaldecompras.sc.gov.br).
11.3. A consulta aos cadastros acima mencionados será realizada em nome da empresa
licitante e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
11.4 . A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, bem como da
documentação complementar especificada neste Edital.
11.5. Os licitantes deverão encaminhar, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, via Sistema
Compras.gov.br, a seguinte documentação complementar relativa à  habilitação econômico-
financeira:
11.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
11.6. Quando não constante no SICAF , o licitante deverá apresentar a seguinte documentação
relativa à habilitação jurídica, conforme o caso:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
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órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.7. Quando não constante no SICAF , o licitante deverá apresentar a seguinte documentação
relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista :
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
c) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
d) caso o Licitante seja de outro Estado da Federação, deverá apresentar, também, a prova de
regularidade para com a Fazenda do Estado de Santa Catarina, nos termos dos Decretos
estaduais nos 3.650/93 e 3.884/93;
e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
f) prova de regularidade com o FGTS; e
g) prova de regularidade com a Justiça do Trabalho.
11.8. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação com as informações
constantes no SICAF deverão encaminhar, via Sistema Compras.gov.br, no prazo fixado pelo
Pregoeiro, documentos que supram tais exigências, na forma do art. 70 da Lei n. 14.133/2021.
11.9. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
para verificar as condições de habilitação dos licitantes.
11.10. As declarações exigidas neste Edital poderão ser supridas mediante manifestação
expressa do licitante no chat do Sistema Compras.gov.br.
11.11. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que
comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de
aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via
Sistema Compras.gov.br, no prazo fixado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de
inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.
11.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do
licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.
11.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos
somente em nome da matriz.
11.14. Tratando-se de sociedade cooperativa, para fins de habilitação, serão exigidos, ainda:
a) a relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no inciso XI do art. 4°,
inciso I do art. 21 e §§ 2º a 6º do art. 42 da Lei n. 5.764, de 1971;
b) a declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI) de cada um dos
cooperados relacionados;
c) a comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;
d) o registro previsto no art. 107 da Lei n. 5.764, de 1971;
e) a comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;
f) comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de
controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971; e
g) os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
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g.1.  ata de fundação;
g.2.  estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
g.3.  regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os
aprovou;
g.4.  editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
g.5.  três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e
g.6.  ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
licitação.
11.15. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
11.16. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e
facultará ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação.
11.17. O licitante que não atender às exigências de habilitação previstas neste Edital será
INABILITADO no certame, devendo o Pregoeiro retornar à fase de julgamento e examinar a
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao exigido.
11.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado o
vencedor.
11.19. Para o documento no qual não conste prazo de validade será considerado o prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data da sua emissão, salvo para aqueles que, por sua própria
natureza, não apresentem prazo de validade, como é o caso dos atestados de capacidade
técnica.

 
XII – DOS RECURSOS  
12.1. Caberá recurso em face de julgamento das propostas, ato de habilitação ou inabilitação de
licitante, anulação ou revogação da licitação.
12.2. Após a fase de julgamento o Sistema Compras.gov.br abrirá prazo de 10 (dez) minutos,
durante o qual, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recurso.
12.3. Em seguida, após a fase de habilitação, o Sistema Compras.gov.br abrirá prazo de 10
(dez) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recurso.
12.4. O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis e será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
12.5. A apreciação dos recursos se dará em fase única.
12.6. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o
objeto ao licitante vencedor.

 
XIII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
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13.1. O objeto deste pregão será adjudicado POR LOTE (GRUPO) ao licitante vencedor.
13.2. A homologação deste Pregão compete ao Diretor Geral da Alesc, em atenção aos termos
contidos no Ato da Mesa nº 195, de 16 de junho de 2020.
 
XIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  
14.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o adjudicatário será convocado para se
cadastrar no Sistema SEI e, em seguida, assinar o contrato, e terá o prazo de até 5 (cinco) dias
úteis para concluir o cadastro e efetuar a assinatura, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei n° 14.133/2021.
14.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Alesc.

14.3. O licitante deverá manter atualizado o seu endereço de e-mail junto à Alesc e confirmar o
recebimento das mensagens provenientes dela, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.
14.4. Os representantes legais deverão realizar seu cadastro para obter seu login e senha para
assinatura eletrônica do contrato ou ata de registro de preços, por meio do Sistema SEI, no
seguinte endereço eletrônico: https://sei.alesc.sc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 .
14.5. O pedido de credenciamento de usuário externo ao SEI é ato pessoal e intransferível e,
portanto, não serão aceitos cadastros de e-mails setoriais, somente e-mails pessoais.
14.6. Dúvidas referentes ao cadastro no Sistema SEI deverão ser solucionadas no e-mail
sei@alesc.sc.gov.br e/ou pelo telefone (48) 3221-2532.
14.7. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento,
alteração e extinção contratual constam da minuta do contrato anexa a este Edital.
14.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será verificado no SICAF e em outros meios se o
adjudicatário mantém as condições de habilitação.
 
XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
15.1. As sanções administrativas às quais o licitante estará sujeito estão previstas no Termo de
Referência e na minuta do contrato, encartados neste Edital.
 
XVI – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição a
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico pregoeiro@alesc.sc.gov.br.
16.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico, pela Coordenadoria de Licitações e Contratos,
ou pela Equipe de Planejamento, decidirá sobre a impugnação do certame.
16.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada e publicada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.
16.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço
eletrônico pregoeiro@alesc.sc.gov.br.
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16.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
Sistema Compras.gov.br em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
                                                                                                
XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS   
17.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação, salvo se tratar-se de informação complementar, conforme
disposto no artigo 64 da Lei n° 14.133/2021.
17.2. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
17.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
17 .4 . Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, de documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.
17.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
17.6. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Alesc.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, será excluído o dia do início e
incluído o do vencimento, e serão considerados os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
17.8. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente na Alesc,
portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante dias sem
expediente.
17.9. Qualquer comunicação pertinente a este processo licitatório a ser realizada entre a Alesc e
terceiros deve ocorrer por escrito, preferencialmente por e-mail, sendo que os prazos indicados
nas comunicações se iniciam em 2 (dois) dias úteis a contar da data de envio do e-mail, salvo
se houver confirmação de leitura ou de recebimento anterior, hipótese em que os prazos se
iniciam com a respectiva confirmação.
17.10. Em caso de dúvidas relacionadas ao Sistema Compras.gov.br, o licitante deverá entrar
em contato com o suporte do sistema, através do telefone 0800-978-9001, ou do site
portaldeservicos.economia.gov.br (suporte realizado de segunda a sexta-feira, das 7h às
20h).
 
XVIII – DO FORO
18.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da Capital, no
Município de Florianópolis, do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer
outro.

 
Florianópolis, documento datado e assinado eletronicamente.

______________________________
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Leonardo Lorenzetti
Diretor-Geral

 
______________________________

Carlos Alberto Leal
Coordenador de Licitações e Contratos
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ANEXO I

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026
 

TERMO DE REFERÊNCIA
 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
Processo: SEI n° 26.0.000007491-7 
Área Requisitante: Diretoria de Tecnologia e Informações e Coordenadoria de Atos e Registros
Funcionais 
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021 e Ato da Mesa n° 257/2024. 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO  
2.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de impressoras portáteis,
cartuchos de tinta e insumos para impressora Swift Pro K30, conforme tabela abaixo e
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND CATMAT
(aproximado) QTDE 

1 

Impressora com tecnologia de
impressão jato de tinta ou térmica
colorida, projetada nativamente para
uso portável e mobilidade.  
 
Modelo de referência: HP OfficeJet
200 - portátil 

Und 618566 15 

2 

Cartucho de tinta preta para
impressora portátil, compatível com o
item 1.  
  
Rendimento mínimo: 500 páginas.  
  
Modelo de referência: HP 62XL preto
de alto rendimento original 

Und 621152 68 

3 

Cartucho de tinta colorida para
impressora portátil, compatível com o
item 1.  
  
Rendimento mínimo: 400 páginas.  
  
Modelo de referência: HP 62XL
colorido de alto rendimento original 

Und 401679 68 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND CATMAT
(aproximado) QTDE 
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2.2. Os itens poderão ser desmembrados, em caso de necessidade de reserva de cota para
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, III, da Lei Complementar
nº 123/2006. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina desenvolve diversas atividades
institucionais que extrapolam os limites físicos do Palácio Barriga Verde, realizando com
frequência sessões solenes, audiências públicas, seminários e outros eventos em diferentes
espaços da Casa e em diversas regiões do Estado. Nesse contexto, a padronização e a
agilidade na produção de cartões de identificação e sinalização de mesa para autoridades e
participantes constituem requisito relevante para a adequada organização e condução dessas
atividades, especialmente quando há múltiplos eventos ou frentes de trabalho ocorrendo
simultaneamente. Assim, a ampliação e descentralização dos equipamentos de impressão
destinados a essa finalidade mostra-se necessária para permitir maior autonomia das equipes
responsáveis pelo apoio institucional aos eventos.  
Atualmente, a escassez de equipamentos portáteis tem levado à utilização de impressoras de
mesa em deslocamentos, apesar de esses equipamentos não terem sido projetados para
transporte frequente. Essa prática aumenta o risco de danos aos equipamentos, dificulta o
manuseio e a montagem pelas equipes e cria dependência de infraestrutura elétrica e lógica
mais complexa em locais externos ou improvisados. Dessa forma, a modernização do parque
tecnológico de impressão, com a disponibilização de equipamentos adequados à mobilidade e
às características das atividades realizadas, apresenta-se como medida necessária para
garantir maior eficiência operacional, segurança no transporte dos equipamentos e qualidade no
suporte prestado aos eventos institucionais.  
Adicionalmente, destaca-se que determinados modelos de impressoras utilizados pela
Administração, como a Swift Pro K30, são essenciais para atividades administrativas
relacionadas à emissão de crachás institucionais e outros materiais de identificação, cuja
produção depende da disponibilidade contínua de suprimentos específicos. A eventual
indisponibilidade desses insumos comprometeria diretamente a emissão de crachás funcionais,
com impactos sobre o controle de acesso e a adequada identificação de servidores, autoridades
e participantes em atividades institucionais. Considerando que cada kit de suprimentos possui
capacidade média de impressão de aproximadamente 500 (quinhentos) crachás frente e verso,
bem como o histórico recente de emissão de cerca de 1.000 (mil) unidades no último ano e a
previsão de aumento da demanda em razão do início de nova legislatura, mostra-se necessário
o planejamento adequado da reposição desses insumos, de modo a garantir a continuidade e a
eficiência das atividades administrativas e institucionais que dependem desses equipamentos. 
 

4 

Ribbon Color: YMCK, com
capacidade para 1000
impressões (Modelo CY-340-
SID)  
  
Compatível com a Impressora
Swift Pro K30 

Und 357122 08 

5 

Ribbon de Retransferência:
(Modelo: CY-3RASID ou CY-
3RAD), com capacidade para
1000 painéis de
transferência  
  
Compatível com a Impressora
Swift Pro K30 

Und 393911 08 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
4.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto nº 2.355, de 16 de dezembro de 2022. 
4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e
especificações usuais de mercado.
 
4.3. Descrição detalhada do objeto 
LOTE 01:  
Item 1 - impressora portátil, com as seguintes características: t ensão de operação 220V/60Hz;
equipamento deve ser fornecido lacrado, com fonte/carregador, Cabo USB (se aplicável),
acompanhada de um cartucho inicial preto e um cartucho inicial colorido, ambos com carga
completa, manual em português. Impressora jato de tinta térmica ou jato de tinta com cabeçote
piezoelétrico, com impressão colorida e monocromática; Função exclusiva de impressão (não é
necessário scanner); Ciclo mensal mínimo: ≥ 500 páginas; Dimensões compactas, com peso
inferior a 7 kg, permitindo transporte manual com facilidade. Velocidade mínima de impressão:
Preto: ≥ 9 ppm, Colorido: ≥ 5 ppm, Tempo para primeira página inferior a 15 segundos (preto);
Resolução mínima de: Preto: ≥ 600 × 600 dpi, Colorido: ≥ 4800 × 1200 dpi otimizados.1 porta
USB (padrão 2.0 ou superior); Conectividade sem fio, sendo aceito: Wi-Fi padrão IEEE 802.11
b/g/n, ou Wi-Fi Direct, ou impressão via dispositivos móveis (Android/iOS). Software básico de
gerenciamento e monitoramento de tinta; Drivers compatíveis com: Windows 10/11, macOS
versão atual, Dispositivos móveis (Android/iOS) quando houver suporte Wi-Fi. Bandeja com
capacidade mínima para 50 folhas A4; Impressão em: A4, Carta, Ofício, Tamanhos fotográficos
(mín. 10 × 15 cm), Papel comum, fotográfico e envelopes. 
Item 2 - Cartucho de tinta preta para impressora portátil, necessariamente compatível com o
item 1. Rendimento mínimo: 500 páginas. 
Item 3 - Cartucho de tinta colorida para impressora portátil, necessariamente compatível com o
item 1. Rendimento mínimo: 400 páginas. 
 
LOTE 02: 
Item 4 - Ribbon Color: YMCK, com capacidade para 1000 impressões (Modelo CY-340-SID),
necessariamente compatível com a Impressora Swift Pro K30, utilizada pela Alesc. 
Item 5 - Ribbon de Retransferência: (Modelo: CY-3RASID ou CY-3RAD), com capacidade para
1000 painéis de transferência, necessariamente compatível com a Impressora Swift Pro K30,
utilizada pela Alesc. 
 
4.3.1. Marcas e Modelos / Códigos de Referência  
LOTE 01:  
Item 1 - HP OfficeJet 200 portátil; 
Item 2 - HP 62XL preto de alto rendimento original (compatível com o item 1); 
Item 3 - HP 62XL colorido de alto rendimento original (compatível com o item 1). 
 
LOTE 2:  
Item 4 - Modelo CY-340-SID (Compatível com a Impressora Swift Pro K30); 
Item 5 - Modelos CY-3RASID ou CY-3RAD (Compatível com a Impressora Swift Pro K30). 
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4.3.1.1. As marcas de referência, códigos e modelos citados prestam-se tão somente a
determinar os requisitos que devem estar presentes no objeto pretendido (servem, portanto,
como parâmetro de aferição das especificações exigidas para os produtos solicitados,
afastando-se eventuais dúvidas que possam ser suscitadas – destarte, serão aceitos pela
Administração, sem restrições, produtos similares ao indicado, que detenham as especificações
daquele). 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1. Subcontratação 
5.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.2. Catálogo do produto  
5.2.1. Juntamente com a proposta de preços, a licitante deverá fornecer catálogo do produto
oferecido, contendo todos as especificações técnicas do produto, acompanhada de sua
imagem, além da marca e modelo propostos. 
5.2.2. A entrega do catálogo faz-se necessária para garantir que o material fornecido seja
padronizado e de qualidade requerida na contratação, e que atenda às especificações contidas
neste Termo de Referência. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
6.1. Prazos 
6.1.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
6.2. Local de entrega 
6.2.1. Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Almoxarifado da Alesc, localizada no
térreo da Unidade Administrativa Presidente Aldo Schneider, situada na Avenida Mauro Ramos,
nº 300, Centro, Florianópolis/SC.   
 
6.3. Recebimento provisório e definitivo  
a) o recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado;  
b) a Contratada deverá substituir, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da
fiscalização do Contrato, os produtos nos quais forem constatados vícios ou inconformidades
com as especificações deste Termo de Referência; 
c) o recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do
objeto, exceto se houver atraso motivado pela Contratada, hipótese em que o prazo terá seu
início contado a partir do saneamento de todas as pendências. 
 
6.4. Garantia do objeto 
6.4.1. A garantia do produto/serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
entrega definitiva e aceite pela Administração. Durante o período de garantia, a contratada
deverá assegurar a reparação, substituição ou assistência técnica, sem ônus para a
Administração, em conformidade com as condições estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
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6.5. Vigência da contratação 
6.5.1. O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, o
qual será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo
estabelecido. 
 
6.6. Obrigações da Contratante  
6.6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com
o contrato e seus anexos. 
6.6.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
6.6.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas. 
6.6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
contratada. 
6.6.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133/2021. 
6.6.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e neste Termo de Referência. 
6.6.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e no Contrato.  
6.6.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
6.7. Obrigações da Contratada 
6.7.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto. 
6.7.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.7.3. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo no subitem 6.3, “b”, os
produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
6.7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos. 
6.7.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.  
6.7.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato. 
6.7.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
6.7.8. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante. 
6.7.9. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do certame. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. A contratação será formalizada por meio de instrumento de contrato.  
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. 
7.4. As comunicações entre a Alesc e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.5. A Alesc poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. 
7.6. O gestor e fiscais do contrato serão designados mediante Portaria do Diretor-Geral da
Assembleia Legislativa, no Diário da Alesc e deverão se ater aos ditames do Capítulo V do Ato
de Mesa nº 257, de 28 de maio de 2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos
administrativos no âmbito da Alesc. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
8.1. O pagamento se dará por meio de crédito bancário em conta corrente identificada pela
contratada, mediante apresentação do documento fiscal, após a realização dos serviços
devidamente atestados pelo fiscal do contrato e com aceite do Fiscal e do Gestor do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de aceite do documento fiscal. 
8.2. No caso do não pagamento do documento fiscal até o 30º (trigésimo) dia da data de aceite,
por culpa exclusiva do Contratante, será efetuada a atualização monetária do 31º (trigésimo
primeiro) dia até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos mesmos
critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe
o art. 117 da Constituição Estadual. 
8.3. O credor que não possuir conta corrente na instituição financeira contratada pela Alesc
(Banco do Brasil) poderá receber o pagamento em outras instituições financeiras, por meio de
crédito em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das
tarifas bancárias derivadas da operação (nos termos do art. 9º, § 4º, do Decreto nº 1.073, de 23
de fevereiro de 2017). 
8.4. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos que comprovem a regularidade
fiscal e trabalhista estiverem com a validade expirada, o pagamento não ficará retido, devendo,
entretanto, a contratada apresentar, no prazo de máximo de até 30 (trinta) dias, novos
documentos dentro do prazo de validade, sob pena de ser-lhe aplicada sanção, após defesa,
por inadimplemento parcial do contrato. 
8.5. Caso haja aplicação de multa/glosa, a contratada deverá emitir novo documento fiscal com
o desconto correspondente ao valor da multa/glosa. 
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8.6. Caso não seja emitido novo documento fiscal, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na Alesc em favor da contratada, sendo a base de cálculo para retenção de
IR o valor total do documento fiscal, conforme IN RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
8.7. Caso o valor da multa/glosa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
8.8. Caberá à contratada emitir e apresentar os documentos fiscais correspondentes ao objeto
deste Termo de Referência, concomitantemente ao fornecimento, expressos em moeda
corrente, com a discriminação dos serviços efetuados, inclusive com período de referência da
prestação dos serviços, que serão devidamente atestados por servidor designado pela Alesc. 
8.9. O código de atividade (CNAE) deverá ser compatível com o objeto do contrato. 
8.10. O número do contrato e os dados bancários deverão constar do documento fiscal. 
8.11. Só serão autorizados, para efeito de pagamento, os documentos fiscais referentes a
fornecimentos autorizados, identificados e efetivamente realizados, até o período
correspondente. 
8.12. No pagamento deverão ser efetuadas as retenções e recolhimentos fiscais determinados
pela legislação tributária. 
8.13. Sendo identificada cobrança indevida ou outras irregularidades/divergências, os fatos
serão informados à contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir
da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 
8.14. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento fiscal, os fatos
serão informados à contratada para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo
documento de cobrança. 
8.15. O aceite dos materiais fornecidos por força desta contratação será feito mediante ateste
dos documentos fiscais, correspondendo tão somente aos materiais efetivamente fornecidos. 
8.15.1. Não serão pagos materiais não fornecidos. 
8.16. A contratada deverá emitir a nota fiscal em observância às regras de retenção de tributos
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como
apresentar documentação comprobatória em caso de isenção ou imunidade. 
 
9. REAJUSTE 
9.1. Os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme disposições da minuta
contratual. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
10.1. Parcelamento e adjudicação 
10.1.1. O parcelamento da solução em dois lotes distintos, sendo um destinado às impressoras
portáteis e outro aos insumos para impressora de crachás, mostra-se adequado por se tratar de
objetos com naturezas e dinâmicas de fornecimento distintas. Enquanto o primeiro lote envolve
a aquisição de equipamentos, o segundo refere-se ao fornecimento de suprimentos específicos
de consumo periódico, vinculados a modelo determinado de impressora já utilizado pela
Administração. A separação em lotes permite ampliar a competitividade do certame,
possibilitando a participação de fornecedores especializados em cada tipo de objeto, além de
favorecer a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, sem prejuízo à
gestão contratual, uma vez que os itens não apresentam dependência técnica entre si para sua
adequada utilização.  
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10.2. Seleção do fornecedor 
10.2.1. É vedada a participação de pessoa física nesta contratação, uma vez que o objeto
envolve o fornecimento de equipamentos tecnológicos, demandando estrutura comercial,
emissão de nota fiscal, garantia, suporte técnico e responsabilidade pós-venda, requisitos
próprios de pessoa jurídica.  
10.2.2. A participação de empresas em consórcios é recomendável quando o objeto da
contratação possui porte elevado, alta complexidade ou exige múltiplas especialidades de seu
executor, de forma que a competitividade da licitação poderia ser afetada pela escassez de
empresas aptas, individualmente, a atender aos requisitos do edital. No entanto, considerando
que a presente contratação não apresenta essas características, não será permitida a
participação de consórcios de empresas.   
10.2.3.As sociedades cooperativas poderão participar deste certame, desde que satisfaçam os
requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.3. Critérios de habilitação 
10.3.1. Habilitação jurídica 
a) A habilitação jurídica será aquela padronizada no Edital de licitação. 
 
10.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  
a) A habilitação fiscal, social e trabalhista será aquela padronizada no Edital de licitação. 
 
10.3.3. Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
 
10.4. Critérios de preferência e de desempate 
10.4.1. Os critérios de preferência e de desempate obedecerão à legislação em vigor, em
especial a Lei Complementar n. 123/2006. 
 
10.5. Modalidade de licitação e critério de julgamento  
10.5.1. O objeto pretendido é bem comum, oferecido por diversos fornecedores no mercado,
apresentando características padronizadas e usuais, o que justifica, portanto, a utilização da
modalidade “Pregão” e do critério de julgamento “Menor Preço”. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Nos termos do art. 35 do Ato nº 257/2024, compete à Coordenadoria de Recursos
Materiais a elaboração do orçamento da contratação, o qual integrará o Edital de licitação. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A indicação da dotação orçamentária será feita pela Coordenadoria de Execução
Orçamentária e será informada no corpo do Edital. 
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a licitante que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas à licitante que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções: 
a) advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem anterior sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e
“g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
d) Multa, conforme tabela a seguir: 

Tipo Correspondência Evento 

Moratória 
1% (um por cento) ao dia, até
o limite de 30 (trinta) dias, do
valor total do contrato. 

Atraso injustificado na entrega dos
produtos ou na execução dos
serviços. 

Compensatória 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato. 

Infração descrita na alínea “a” do
subitem anterior. 

Compensatória 10% (dez por cento) do valor
total do contrato. 

Infração descrita na alínea “b” do
subitem anterior. 

Compensatória 20% (vinte por cento) do valor
total do contrato. 

Infração descrita na alínea “c” do
subitem anterior. 

Compensatória 10% (dez por cento) do valor
da proposta. 

Infrações descritas nas alíneas
“d”, “e” e “f” do subitem anterior. 

Compensatória 5% (cinco por cento) do valor
do contrato. 

Infração descrita na alínea “g” do
subitem anterior. 
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13.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
13.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante. 
13.5. Para os efeitos de aplicação das sanções acima descritas, considera-se como valor total
do contrato o valor total da autorização de fornecimento ou documento equivalente. 
13.6. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa. 
13.7. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à Contratada em
razão do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido
entre a Alesc e a Contratada. 
13.8. Além das disposições previstas na Lei nº 14.133/2021, o processo de aplicação de
sanções contratuais seguirá o disposto no Ato da Mesa nº 257/2024. 

 

14. QUADRO-RESUMO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

Compensatória 

20% (vinte por cento) do valor
total do contrato ou do valor
estimado da contratação,
quando for o caso. 

Infrações descritas nos itens “h” a
“l” do subitem anterior. 

Modalidade Pregão eletrônico 
Sistema de Registro de Preços Não 
Em caso de SRP, necessita termo de contrato? N/A 
Critério de julgamento Menor preço 
Parcelamento Sim 
Pessoa física Não permitida 
Empresas em consórcio Não permitida 
Cooperativas Permitida 
Garantia de Proposta Não exigida 
Garantia de Execução Não exigida 
Garantia de produto/objeto e assistência técnica Exigida 
Habilitação Técnica Não exigida 
Habilitação econômico-financeira Exigida 
Vistoria Técnica Não exigida 

Amostra/Prova de Conceito Não exigida 
Contrato continuado Não 
Índice de Reajuste IPCA 
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026
 

RELAÇÃO DE ITENS (VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS)

 

LOTE (GRUPO) 1 - PARTICIPAÇÃO ABERTA

Item Descrição Unid. CATMAT Quantitativo Valor unitário
(R$)

Subtotal
(R$)

1

Impressora com tecnologia de
impressão jato de tinta ou
térmica colorida, projetada

nativamente para uso
portável e mobilidade,
acompanhada de um

cartucho inicial preto e um
cartucho inicial colorido,

ambos com carga completa.
 

Modelo de referência: HP
OfficeJet 200 - portátil

Und. 618566 15 2.712,83 40.692,45

2

Cartucho de tinta preta para
impressora portátil,

compatível com o item 1.
 

Rendimento mínimo: 500
páginas.

 
Modelo de referência: HP

62XL preto de alto
rendimento original

Und. 621152 68 537,75 36.567,00

3

Cartucho de tinta colorida
para impressora portátil,
compatível com o item 1.

 
Rendimento mínimo: 400

páginas.
 

Modelo de referência: HP
62XL colorido de alto
rendimento original

Und. 401679 68 561,43 38.177,24

Valor Máximo Admissível (R$) 115.436,69

LOTE (GRUPO) 2 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MES / EPPS / EQUIPARADAS (ART. 48, I, LC
123/2006)

Item Descrição Unid. CATMAT Quantitativo
Valor

unitário
(R$)

Subtotal
(R$)
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4

Ribbon Color: YMCK,
com capacidade para

1000 impressões
(Modelo CY-340-SID)

 
Compatível com a

Impressora Swift Pro
K30

Und. 357122 08 3.503,60 28.028,80

5

Ribbon de
Retransferência:

(Modelo: CY-3RASID
ou CY-3RAD), com

capacidade para
1000 painéis de

transferência
 

Compatível com a
Impressora Swift Pro

K30

Und. 393911 08 1.516,66 12.133,28

Valor Máximo Admissível (R$) 40.162,08

Edital PE nº 90025/2026 (2380123)         SEI 26.0.000007491-7 / pg. 25



 
ANEXO III

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026
 

MODELO DE PROPOSTA
NOME DA EMPRESA:
______________________________________________________________
ENDEREÇO: _________________________ CIDADE: _______________ CEP: _____-___
ESTADO: ___
FONE DA EMPRESA: __________________ FONE DO REPRESENTANTE:
___________________
CNPJ Nº: ___________________________________________________________________
BANCO: _________ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE:
_________________________________
E-MAIL: _________________ RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
________________________________________________________________
A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação dos serviços abaixo
discriminados, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições
definidas no edital e seus anexos.

E/OU

LOTE (GRUPO) 1 - PARTICIPAÇÃO ABERTA

Item Descrição Unid. Marca/Modelo Quantitativo Valor unitário
(R$)

Subtotal
(R$)

1

Impressora com
tecnologia de impressão
jato de tinta ou térmica

colorida, projetada
nativamente para uso
portável e mobilidade,
acompanhada de um

cartucho inicial preto e um
cartucho inicial colorido,

ambos com carga
completa.

Und.  15   

2

Cartucho de tinta preta
para impressora portátil,
compatível com o item 1.

 
Rendimento mínimo: 500

páginas.

Und.  68   

3

Cartucho de tinta colorida
para impressora portátil,
compatível com o item 1.

 
Rendimento mínimo: 400

páginas.

Und.  68   

Valor Total (R$)  
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I. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias;
II. Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos.
III. Declaro que a presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na presente data.
 

Florianópolis/SC, ____ de _____ de 2026.
 

Representante legal
(Assinatura e carimbo da empresa)

LOTE (GRUPO) 2 - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MES / EPPS / EQUIPARADAS (ART. 48, I, LC
123/2006)

Item Descrição Unid. Marca/Modelo Quantitativo Valor
unitário (R$)

Subtotal
(R$)

4

Ribbon Color: YMCK, com
capacidade para 1000

impressões (Modelo CY-340-
SID)

 
Compatível com a

Impressora Swift Pro K30

Und.  08   

5

Ribbon de Retransferência:
(Modelo: CY-3RASID ou CY-
3RAD), com capacidade para
1000 painéis de transferência

 
Compatível com a

Impressora Swift Pro K30

Und.  08   

Valor Total (R$)  
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ANEXO IV

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2026

MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2026
 

Contrato para aquisição de impressoras portáteis, cartuchos de tinta e/ou insumos para
impressora Swift Pro K30, que entre si firmam a Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Catarina e a empresa ___________________, mediante cláusulas e condições a seguir:
 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o
n° 83.599.191/0001-87, com sede na Rua Doutor Jorge Luz Fontes n° 310, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88020-900, telefone (48) 3221-2512 e/ou 48 3221-2548, e-mail
dti@alesc.sc.gov.br e/ou dgp@alesc.sc.gov.br, representada neste ato pelo Senhor Leonardo
Lorenzetti, Diretor-Geral, e pelo Senhor Brian Venceslau Michalski, Diretor de Tecnologia e
Inovação e/ou pelo Senhor Oberdan Francisco Ferrari, Diretor de Gestão de Pessoas.
 
CONTRATADA: __________________, inscrita no CNPJ sob ___________________, com
sede na _______________________________, telefone (__) ____-____, e-mail
___________________, representada neste ato por _____________________________.
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
Atos da Mesa nº 149, de 30 de abril de 2020, nº 195, de 16 de junho de 2020, e nº 257, de
28 de maio de 2024;
Pregão Eletrônico nº 90025/2026; e
Processo SEI n° 26.0.000007491-7.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de impressoras portáteis, cartuchos de tinta
e/ou insumos para impressora Swift Pro K30, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:
 

LOTE (GRUPO) 1

Item Descrição Unid. Marca/Modelo Quantitativo Valor unitário
(R$)

Subtotal
(R$)
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E/OU

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta da contratada;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

1

Impressora com
tecnologia de impressão
jato de tinta ou térmica

colorida, projetada
nativamente para uso
portável e mobilidade,
acompanhada de um

cartucho inicial preto e um
cartucho inicial colorido,

ambos com carga
completa.

Und.  15   

2

Cartucho de tinta preta
para impressora portátil,
compatível com o item 1.

 
Rendimento mínimo: 500

páginas.

Und.  68   

3

Cartucho de tinta colorida
para impressora portátil,
compatível com o item 1.

 
Rendimento mínimo: 400

páginas.

Und.  68   

Valor Total (R$)  

LOTE (GRUPO) 2

Item Descrição Unid. Marca/Modelo Quantitativo Valor
unitário (R$)

Subtotal
(R$)

4

Ribbon Color: YMCK, com
capacidade para 1000

impressões (Modelo CY-340-
SID)

 
Compatível com a

Impressora Swift Pro K30

Und.  08   

5

Ribbon de Retransferência:
(Modelo: CY-3RASID ou CY-
3RAD), com capacidade para
1000 painéis de transferência

 
Compatível com a

Impressora Swift Pro K30

Und.  08   

Valor Total (R$)  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO       
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Prazos 
3.1.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.2. Local de entrega
3.2.1. Os materiais deverão ser entregues na Gerência de Almoxarifado da Alesc, localizada no
térreo da Unidade Administrativa Presidente Aldo Schneider, situada na Avenida Mauro Ramos,
nº 300, Centro, Florianópolis/SC.   
3.3. Recebimento provisório e definitivo  
a) o recebimento provisório ocorrerá na data de entrega do objeto contratado;  
b) a Contratada deverá substituir, no prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação da
fiscalização do Contrato, os produtos nos quais forem constatados vícios ou inconformidades
com as especificações do Termo de Referência; 
c) o recebimento definitivo dar-se-á em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório do
objeto, exceto se houver atraso motivado pela Contratada, hipótese em que o prazo terá seu
início contado a partir do saneamento de todas as pendências. 
3.4. Garantia do objeto 
3.4.1. A garantia do produto/serviço será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
entrega definitiva e aceite pela Administração. Durante o período de garantia, a contratada
deverá assegurar a reparação, substituição ou assistência técnica, sem ônus para a
Administração, em conformidade com as condições estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   
4.1. A contratação será formalizada por meio de instrumento de contrato. 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial. 
4.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. 
4.4. As comunicações entre a Alesc e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.5. A Alesc poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato. 
4.6. O gestor e fiscais do contrato serão designados mediante Portaria do Diretor-Geral da
Assembleia Legislativa, no Diário da Alesc e deverão se ater aos ditames do Capítulo V do Ato
de Mesa nº 257, de 28 de maio de 2024, que dispõe sobre a gestão e fiscalização dos contratos
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administrativos no âmbito da Alesc. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO      
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO      
6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO      
7.1. O pagamento se dará por meio de crédito bancário em conta corrente identificada pela
contratada, mediante apresentação do documento fiscal, após a entrega dos produtos
devidamente atestados pelo fiscal do contrato e com aceite do Fiscal e do Gestor do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de aceite do documento fiscal.
7.2. No caso do não pagamento do documento fiscal até o 30º (trigésimo) dia da data de aceite,
por culpa exclusiva do CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 31º
(trigésimo primeiro) dia até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base nos
mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao
que dispõe o art. 117 da Constituição Estadual.
7.3. O credor que não possuir conta corrente na instituição financeira contratada pela Alesc
(Banco do Brasil) poderá receber o pagamento em outras instituições financeiras, por meio de
crédito em conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das
tarifas bancárias derivadas da operação (nos termos do art. 9º, § 4º, do Decreto nº 1.073, de 23
de fevereiro de 2017).
7.4. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos que comprovem a regularidade
fiscal e trabalhista estiverem com a validade expirada, o pagamento não ficará retido, devendo,
entretanto, a contratada apresentar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, novos documentos
dentro do prazo de validade, sob pena de ser-lhe aplicada sanção, após defesa, por
inadimplemento parcial do contrato.
7.5. Caso haja aplicação de multa/glosa, a contratada deverá emitir novo documento fiscal com
o desconto correspondente ao valor da multa/glosa.
7.6. Caso não seja emitido novo documento fiscal, o valor será descontado de qualquer fatura
ou crédito existente na Alesc em favor da contratada, sendo a base de cálculo para retenção de
IR o valor total do documento fiscal, conforme IN RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012.
7.7. Caso o valor da multa/glosa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença
será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
7.8. Caberá à contratada emitir e apresentar os documentos fiscais correspondentes aos
produtos objeto deste contrato, expressos em moeda corrente, com a discriminação dos itens
efetivamente fornecidos.
7.8.1. O código de atividade (CNAE) deverá ser compatível com o objeto deste contrato.
7.8.2. O número do contrato e os dados bancários deverão constar do documento fiscal.
7.9. Só serão autorizados, para efeito de pagamento, os documentos fiscais referentes a
fornecimentos autorizados, identificados e efetivamente realizados, até o período
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correspondente.
7.10. No pagamento deverão ser efetuadas as retenções e recolhimentos fiscais determinados
pela legislação tributária.
7.11. Sendo identificada cobrança indevida ou outras irregularidades/divergências, os fatos
serão informados à contratada, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir
da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida.
7.12. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento do documento fiscal, os fatos
serão informados à contratada para que seja feita glosa do valor correspondente no próximo
documento de cobrança.
7.13. A contratada deverá emitir a nota fiscal em observância às regras de retenção de tributos
dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, bem como
apresentar documentação comprobatória em caso de isenção ou imunidade.
7.14. Caso a contratada se enquadre e opte pela desoneração da folha de pagamento,
disciplinada pela Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, deverá informar essa opção no
corpo da nota fiscal, bem como apresentar a declaração do Anexo III da IN RFB nº
2053/2021 devidamente preenchida e assinada.
7.15. O aceite dos materiais fornecidos por força desta contratação será feito mediante ateste
dos documentos fiscais, correspondendo tão somente aos materiais efetivamente fornecidos. 
7.15.1. Não serão pagos materiais não fornecidos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE    
8.1. Em caso de prorrogação contratual, após o interregno de um ano, por meio de pedido da
contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.
8.2. O índice a ser aplicado será referente a 12 (doze) meses, contados a partir do dia
07/05/2026, data da consolidação do orçamento estimado.
8.3. O reajuste será concedido após transcorrer 12 (doze) meses da vigência do contrato.
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou por termo aditivo.
8.8. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela Contratada antes:
8.8.1. da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;
8.8.2. do encerramento do contrato.
8.9. Não haverá reajuste de preços caso a vigência do contrato seja igual ou inferior a 12 (doze)
meses e não tenha sido prorrogada, ou se ao tempo do término da contratação decorrerem 12
(doze) meses ou menos dos efeitos financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Edital PE nº 90025/2026 (2380123)         SEI 26.0.000007491-7 / pg. 32



9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
9.4. Nomear o fiscal e gestor do contrato por meio de Portaria a ser publicada no Diário da
Assembleia.
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
contratada.
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021.
9.7. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.8. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela contratada no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada por
igual período.
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
CLÁUSULA DEZ – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.
10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.3. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo no subitem 3.3, “b”, os
produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
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fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação.
10.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.
10.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante.
10.16. Verificar o recebimento de comunicações no endereço de e-mail indicado neste contrato
a cada 24 (vinte e quatro) horas e informar ao contratante caso haja alteração de e-mail ou
defeito técnico que impossibilite sua verificação, declarando estar ciente de que os prazos
indicados nas comunicações se iniciam em 2 (dois) dias úteis a contar da data de envio do e-
mail, salvo se houver confirmação de leitura ou de recebimento anterior, hipótese em que os
prazos se iniciam com a respectiva confirmação.
10.17. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do certame. 
 
CLÁUSULA ONZE – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação,
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada.
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
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obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7. A contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9. A contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
CLÁUSULA DOZE – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
a) advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c”, e “d” do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem anterior, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
d) Multa, conforme tabela a seguir:

12.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante.
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa.
12.6. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à Contratada em
razão do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido
entre a Alesc e a Contratada.
12.7. Além das disposições previstas na Lei nº 14.133/2021, o processo de aplicação de
sanções contratuais seguirá o disposto no Ato da Mesa nº 257/2024.
 
CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL     
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da
contratada:
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
 
CLÁUSULA QUATORZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas pertinentes ao objeto do presente Contrato correrão à conta da Subação
001369 (Manutenção, serviços e equipamentos de informática), Elementos de Despesa

Tipo Correspondência Evento

Moratória
1% (um por cento) ao dia, até o limite de
30 (trinta) dias, do valor total do
contrato.

Atraso injustificado na entrega dos
produtos ou na execução dos
serviços.

Compensatória 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

Infração descrita na alínea “a” do
subitem anterior.

Compensatória 10% (dez por cento) do valor total do
contrato. 

Infração descrita na alínea “b” do
subitem anterior. 

Compensatória 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato. 

Infração descrita na alínea “c” do
subitem anterior. 

Compensatória 5% (cinco por cento) do valor do
contrato. 

Infração descrita na alínea “d” do
subitem anterior.

Compensatória 20% (vinte por cento) do valor total do
contrato.

Infrações descritas nos itens “e” a
“h” do subitem anterior. 
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44.90.52.35 (Equip. de Processamento de Dados) e 33.90.30.17 (Material de Processamento de
Dados) do Orçamento da Alesc.
 
CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS    
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 10.406, de 2002 – Código Civil Brasileiro –, na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DAS ALTERAÇÕES   
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA LEI ANTICORRUPÇÃO   
17.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento
jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial, nas Leis nº 8.429/1992 e
nº 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis.
17.2. A contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e
outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013; e se obriga a tomar todas as providências para fazer com que
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da
mencionada Lei nº 12.846/2013.
17.3. A contratada, no desempenho das atividades objeto deste contrato, compromete-se
perante a contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013,
em especial no seu artigo 5º.
17.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte da contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar a instauração do
Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos da
legislação vigente, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis e o
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos
18 e 19 da Lei nº 12.846/2013.
17.5. A contratada declara que tem ciência de que a violação de qualquer das obrigações
previstas neste contrato, além de outras, é causa para rescisão unilateral do contrato, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte
inocente e das multas pactuadas.
17.6. A contratada compromete-se em notificar à Assembleia Legislativa do Estado de Santa
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Catarina qualquer irregularidade de que tiver conhecimento acerca da execução do presente
contrato.
 
CLÁUSULA DEZOITO – DA PUBLICAÇÃO   
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO   
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital/SC para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
 

Florianópolis, documento datado e assinado eletronicamente.
 

 
 

 
CONTRATANTE

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)
 
 

Leonardo Lorenzetti
Diretor-Geral

 
 

Brian Venceslau Michalski
Diretor de Tecnologia e Informações

E/OU
 

Oberdan Francisco Ferrari
Diretor de Gestão de Pessoas

 
 
 

CONTRATADA
[Nome]
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[Representante Legal]
[Cargo]

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LEAL, Coordenador de
Licitações e Contratos, em 24/06/2026, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO LORENZETTI, Diretor-Geral, em
24/06/2026, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.alesc.sc.gov.br/verifica-
assinatura informando o código verificador 2380123 e o código CRC 28387220.
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